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DOAÇÃO DE ÁREA 
PÚBLICA AO ESTADO
Entrará em votação hoje (27). 
a reabertura do prazo da Lei 
6.653/06, que já  havia sido 
aprovada em 2016, para doa
ção, ao Governo do Estado, 
de área pública situada no 
Parque Antonieta Chaves Cin
tra Gordinho para constru
ção de uma escola. O projeto 
foi proposto pelo prefeito 
Lu iz F ernando  M achado  
(PSDB), e prevê um prazo de 
180 dias para a doação do 
imóvel, que já  é ocupado por 
um a escola estadual.

HOMENAGEM AO 
DIA DO MAÇOM
Comemorado no último dia  
20 de a g o s to , 0 D ia  do 
Maçom será homenageado 
hoje (27) na sessão ordinária 
da Câm ara de Jundiaf. O ve
reador Paulo Sérgio Martins 
(PPS) irá comandar a cerimô
nia, que co ntará tam bém  
com a presença das ordens 
paramaçônicas, como a Or
dem DeMolay e a Ordem das 
Filhas de Jó.

DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
O vereador Antônio Carlos Al
bino (PSB) propôs uma mo
ção, que será vo tada hoje 
(27), de apelo ao Ministério 
da Mulher, da Fam ília e dos 
Direitos Humanos para pro
mover gestões no sentido de 
se considerarem hediondos 
os crimes praticados contra 
crianças e adolescentes. No 
último domingo (25), uma me
nina de 3 anos faleceu, no 
município de Jundiai, vítima  
de maus-tratos por parte da 
mãe e do padrasto.

Câmara vota hoje mudanças 
no regimento da DAE S/A
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Na sessão ordinária que 
acontecerá hoje (27), na Câma
ra de Jundiai, os vereadores vo
tarão por mudanças na lei nú
mero 5.307, de 1999, que auto
rizou a criação e funcionamen
to da sociedade de economia 
mista DAE S/A.

Mais especificamente, 0 
projeto de lei, de autoria do 
prefeito Luiz Fernando Ma
chado (PSDB) visa a revoga
ção do artigo sétimo da lei 
5.307/99, que autoriza o Exe
cutivo municipal a alienar, a 
qualquer m om ento, a sua 
participação acionária com  
direito a voto, destinada pe
lo município de Jundiai ao 
capital social da empresa.

O artigo sétimo determina 
também, em seu terceiro pará
grafo, que os diretores executi
vos e pelo menos um  dos 
membros do conselho delibe
rativo têm de ser associados 
do Clube de Investimentos 
dos empregados e ex-emprega- 
dos aposentados da DAE S/A. 
Caso aprovada a revogação, fi
cará garantida a participação 
de qualquer representante dos 
empregados e acionistas mino
ritários da empresa, sem as res
salvas previstas pela lei.

bém entrará em votação hoje 
(27), 0 projeto “Fênix” de as
sistência a mulheres vítimas 
de violência.

Caso aprovada, a execução 
do projeto se dará através da 
busca e do fomento à imple
mentação de políticas públi
cas com 0 objetivo de facilitar 
o restabelecimento emocional 
e físico de mulheres vítimas 
de violência e, deste modo, efe
tivar 0 princípio da dignidade 
da pessoa humana, que é direi
to de todos segundo a Consti
tuição Federal.

Entre os serviços realiza
dos pelo projeto estão o atendi
mento sigiloso, nos serviços 
municipais, para as mulheres 
vítimas de violência, a assis
tência para inserção no merca
do de trabalho e ao acesso à 
moradia, a prioridade em tra
tamento médico e hospitalar, 
e 0 apoio da Guarda Munici
pal no cumprimento de medi
das protetivas de urgência.

“Depois de sofrer violên
cia a mulher passa por diver
sas dificuldades, com o en
trar no mercado de trabalho, 
a necessidade de um  trata
m ento psicológico etc. A 
ideia é envolver médicos, a 
sociedade civil e 0 poder pú
blico para ajudar essas mu
lheres”, conta 0 vereador.

Projeto do vereador Cristiano Lopes (PSD) busca dar assistência física e psicológica a mulheres vitimas de agressão

A DAE é uma empresa de 
economia mista, que tem a 
prefeitura municipal de Jun- 
diaí como sua principal acio
nista, adequada aos termos da 
Lei das Estatais (lei número

13.303/2016). A principal justi
ficativa do prefeito para as mu
danças propostas é a de que 0 
artigo sétimo da lei 5.307/99 
n ã o  se a d e q u a  à lei  
13.303/2016, sendo assim ne

cessária sua revogação.

VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER

De autoria do vereador 
Cristiano Lopes (PSD), tam
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